
8,1 PROJETO DE RESOLUÇZO ng 	41-  

Institui o diploma de "Cidade Irm.g" 

A C7MARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA:- 

Art. lg - Fica instituído na Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
o diploma de "CIDADE IRM7", a ser conferido as cidades 

brasileiras e até mesmo estrangeiras que façam jjs a 
tal honraria pelo bom relacionamento mantido com Pin- 

damonhangaba, ou por seus atos e atitudes que revelem 
amizade e estima 'a comuna pindamonhangabense. 

Art. 2g - A concesso da honraria de que trata o artigo anterior 

sara efetuada atreves de Decreto Legislativo, cujo pro-
jeto sj ser g considerado aprovado se receber o voto de 

2/3 (dois terços) dos membros da Camara, em sessão or-

dinaria, numa unica discussao

• 

.' 

• - A entrega do diploma honorifico ora instituído serg 

efetuada ao Prefeito da cidade homenageada, ou a um 

seu representante, durante a sessão solene do 10 de 

julho, data em que a Câmara Municipal comemora o ani- 
' • versaria da emancipação politica-administrativa do Mu-

nitfpio. 

Art, 4g - As despesas com a execução da presente Resolução e dos 
Decretos Legislativos de concessão da honraria em ques- 

. 
tao correra° por conta de verba própria dos orçamentos 

de cada exercfcio, suplementada se necessgrio. 

Art. 5Q  - A presente Resolução entrara em vigor na data de sua 

publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Pindamonhangaba, 27 de abril de 1991.- 

Ver, Bel. Paulo Romeiro Ramos Mello 
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Ver. Fernando Prad 

EMENDA ao Projeto de Resolução ng. 4-81, que institui o 

diploma de "Cidade Irma".- 

De-se ao art. 2Q, a seguinte redaçao: 

"Art. 2Q - A concessão da honraria de que trata o artigo 
anterior será efetuada através de Decreto Le-

gislativo, nao podendo ser aprovados mais do 

que 2 (dois) projetos por ano, e só serão con-

siderados aprovados os que receberem o voto de 

2/3 (dois terços) dos membros da C âmara, em ses-

são extraordingria e secreta, numa única discus-

são, devendo os projetos ser apresentados no pe-

ríodo de 1Q a 15 de junho, e U44.We na mesma 
sessao da apreciação dos projetos de concessao 

de titulo de "Cidadão Pindamonhangabense".- 

Sala das Ses ges, 18 de maio de 1981.- 
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